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E T O D E L E I Ng :é'#63

Disp;;e sôbre Conf'ec çá o de um Bust.r- de ~~

, A
O pcvo do Municipir de Our-o Prete, pr-r seus representantes de-
c re ta , e eu,' em seu n0IDe sanc Lonc, a seguinte lei:

A-

rt. 19 - Fica r Sr. Prefeitr :rv;unicipal de Ouri.l5!~~;õ
airt or-Lzado a mandar e onf'ecc Lcnar- um pequenr bust o de a:;; tH;e do-
f Lnadr- Ion senhr r- oã" •.s.tilhr Ba rbr-sa , para ser c ol.ocado na -
praça tun~ricr Lcp s, prox ímo da Natriz de N. S. do Pilar nesta-
cidade.

rt. 2Q - flodendr dispender para isto, a imp0Btância de,
Gllt7t1.tJt7tJ/tJO que c or-rera por conta do exce s so de a r-reoadaçâ o,

rt. 3Q - Revogadas as disposiçe-es em c r-ntrà r í.o, entra-
"ra esta lei em vLgr-r a partir da ciata de sua publicação.

Sala das se asóe s em~2 de Novembr-o de 1963.


